RESOLUGAO N° 02/2025
Aracaju, 24 de janeiro de 2025

Dispde sobre a convocacao da 162 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social.

A Plenaria do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SERGIPE - CEAS/SE, em reunigo ordinaria realizada no dia
24 de janeiro de 2025, no uso das atribuigcbes que lhe s&do conferidas na Lei Estadual do SUAS n° 9.342, de 19 de dezembro de 2023,

RESOLVE:
Art. 1° Convocar ordinariamente a 162 CONFERENCIA ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, com a atribuigdo de avaliar a Politica
Nacional de Assisténcia Social e propor diretrizes para o aperfeicoamento do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS.
Art. 2° Em conformidade com a Resolugdo CNAS N° 174/2024, a 162 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social tera como tema
central: “20 anos do SUAS: construgao, protegao social e resisténcia”.
Art. 3° Os eixos abordados na 162 Conferéncia Estadual serdo definidos pela Comissdo Organizadora e divulgados aos conselhos
municipais até fevereiro de 2025.
Art. 4° A 162 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social realizar-se-a de forma presencial em Aracaju/SE, no periodo de 17 a 18 de
setembro de 2025, requerendo que:

I. as Conferéncias Municipais de Assisténcia Social sejam realizadas no periodo de 31 de margo a 11 de julho de 2025;

Il.  os Conselhos Municipais de Assisténcia Social deverdo encaminhar ao Conselho Estadual de Assisténcia Social até o dia 12
de margo de 2025, as datas das Conferéncias Municipais para uma melhor organizagéo deste Conselho Estadual.
Paragrafo unico. Em conformidade com a Resolugdo CNAS N° 174/2024, a convocagao das conferéncias em ambito municipal devera
estar de acordo com o tema “20 anos do SUAS: construgdo, protecdo social e resisténcia”, garantindo a acessibilidade dos
participantes.
Art. 5° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.
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